
PROJETO DE LEI N' 202/2017, de øutoria do Ðepwtødo

DERMIL,SON CHAGAS.

Incluído em Pøutø, pøra receber ermewdøs, nas rewrciões

ordinóriøs dos diøs 09, 13 e 14 de novembro do corrente øno"

Não recebeu ernendøs.

A Comissão de:

I. Constituição, Justiçø e Redøção;

2. Finanças Públicøs;

3. Agricultura, Pecuória, Pesca, Aquicwltwra, Abøslecinøento

e Desenvolvimento RurøL.

Em: I4"ll.2

Deputødo
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